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1 Art. 12- Fica denomina 
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a atual Rua A do Loteamento Amendoeiras. 

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação revogadas as disposiçoes em contrario. 

Sala das Sess3es, 13 de setembro de 1994 

ISAAC NUNES 

VEREADOR 

• 

Rua Zeferino Correia, n° 19 - Fones: (073) 424-1085/ 424-1284 - CEP: 45.100.000 - Vitória da Conquista-Ba. 


